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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 405/2020, que "Institui o dia 
do Policia Civil do Estado de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de su ublicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 29 de 202*. 

Klente — 
E GOMES 
LE/RO 

Assembleia I .egislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 405/2020 

Institui o dia do Policia Civil do Estado de 
Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica instituído o dia do Policia Civil do Estado de Rondônia, a ser comemorado, 
anualmente no dia 28 de fevereiro. 

Art. 2° Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua execução. 

Art. 3° O dia estadual do Policia Civil passa a integrar o calendário oficial de eventos do 
Estado de Rondônia. 

Art. 4° As solenidades comemorativas ao dia do Policial Civil serão elaboradas com o apoio 
do Poder Executivo e das entidades representativas da classe. 
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